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DECRETO SG/nº 1107/20, de 3 de setembro de 2020. 
 

 

 

Modifica o art. 4º do Decreto SG/nº 815/20, de 25 
de junho de 2020, e dá outras providências. 

 
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRICIÚMA, no uso de suas atribuições legais e de 
conformidade com o art. 50, inciso IV, da Lei Orgânica Municipal, de 5 de julho de 1990,  
 
 
 
DECRETA: 
 
 

 
Art. 1º O art. 4º do Decreto SG/nº 815/20, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 4º Os serviços de alimentação não essenciais estão autorizados 
a funcionar com portas abertas e com atendimento ao público, 
autorizado o acesso e uso do ambiente interno, durante o período de 
enfrentamento da pandemia causada pela COVID-19, desde que 
observadas as normas das Portarias Estaduais e Municipais, os 
Decretos Estaduais e Municipais, bem como as seguintes condições: 
 
I - A entrada de pessoas para consumo no local fica restrita até às 23 
horas, podendo o cliente permanecer no local até, no máximo, às 24 
horas. 
 
II – Após às 23 horas, para novos atendimentos, os serviços de 
alimentação não essenciais poderão funcionar somente na 
modalidade do tipo tele-entrega (delivery), retirada na porta ou drive 
thru, observando-se, nesse caso, ainda: 
 
a) nos pontos de atendimento ao cliente, deve ser disponibilizado 
dispensador de álcool 70º INPM; 
b) as refeições, lanches, cafés, bebidas e alimentos em geral, devem 
estar acondicionados em recipientes prontos para viagem, marmitas 
ou "pratos feitos" para entrega aos clientes, sendo proibida a 
modalidade de bufê de auto serviço (self service); 
c) não poderão disponibilizar autoatendimento de produtos não 
embalados aos clientes. 
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III - As mesas de refeição não poderão ser ocupadas por mais de 6 
(seis) pessoas. 
 
IV - Fica proibida a utilização de espaços de playground existentes no 
interior dos serviços de alimentação. 
 

Art. 2º As medidas previstas neste Decreto poderão ser reavaliadas a qualquer 
momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município. 
 
Art. 3º Permanecem em vigor as determinações constantes de Decretos e Portarias 
anteriormente publicadas, que não conflitem com o aqui disposto. 
 
Art. 4º Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Paço Municipal Marcos Rovaris, 3 de setembro de 2020. 
 

 

 
 
 
 
 
 
ACSFY/erm. 
 


